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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRA TO No 02.03.01/2018 
CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E FliTVRA 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E 
A EMPRESA IBARAKI EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 20 18, de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-10. 
com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado pelo Secretário Municipal 
de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, agente político. 
portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CPF no 729.428.193-91. 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa IBARAKI 
EIRELI. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 23.065.999/0001 -52. com sede 
na Av. Davi Alves Silva n° 431, União, Davinópolis - MA, neste ato representada pelo Sr. Evandro 
Campelo Almeida Júnior. brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 
153 74132000-9 SSP-MA e do CPF n° 655.254.423-53, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO. tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2018- CPL. que passa 
a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com e::;te não contlitar. 
resolvem, de comum acordo. celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° I 0.520/02 e Lei n° 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente. em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forn1a da Lei n° I 0.520.'2002. 

·-
ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

OI AGENDA PERMANENTE. Marca de referência: Foroni, equivalente Ul\0 200 -
ou de melhor qualidade. 

02 ALfiNETE C/ 50 P/ MAPA COLORIDO. Marca de referência: Cis, ex 200 -
equivalente ou de melhor qualidade. -

03 ALfiNETE C/ 50. Marca de referência: Cis, equivalente ou de melhor ex 200 -qualidade. 

04 ALMOFADA P CARIMBO DE FERRO. Marca de referência: Tris, UNO 200 7,20 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.440.00 

05 ALMOFADA P CARIMBO DE PLASTlCO. Marca de referência: UNO 200 -
Tris, equivalente ou de melhor qualidade. 

06 ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO. Marca de referência: Foroni, UNO 400 -equivalente ou de melhorqualidade. --
07 ARQUIVO MORTO POLI BRAS. Marca de referência: Foroni, UN0 1 400 -equivalente ou de melhor qualidade. 

08 BLOCO P/ RECADO C 50 FLS. Marca de referência: Tris, BLO 300 -
equivalente ou de melhor qualidade. 

09 BOBINA P/ 1~Af>-o-R.A. Marca de referência: Mercur, UNO 300 1,85 
equivalente ou e melhor QJialid~ . 555.00 
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I BORR \C! I'\ BICOLOR 
llll de melhor qualidade 

'\1arca de referência. Mercur. equ1valente I v oi ..too 
I 

BORRACHA C SINTA. Marca de referência: Mercur, equivalente ou 
I 

UNO I 400 
de melhor qualidade 

BORR \CIIA 40. Marca de referência· Mercur. equivalente ou de 
i u D 400 

melhor_gualidade_. _ 

CAIXA P CORRI::.\PO:--.:. (Dl' PL A). ~1arca de referência Deito. 
1 

L '\D 100 
equivalcntl' ou lh: melhor -~·~idade. _____ - -

LND I (. \I>..A P CORRI::.WON. (TRIPLA) Marca de refer~ncia Deito. 100 
cqui,alentc ou de melhor qualidade 

d CALCULAOORA MEDIA 8 DIG. Marca de rcfer<ncia. Digita, UNO 80 
equi\alente ou de melhor qualidade 

16 (. \ f I A CORRE IIVA Marca de referência: Mercur. equivalente U"JO 400 
ou de mclhor_qualldade. 

17 CAt\ f: IA P CD. Marca de referência: Adcck. equi' alente ou de ; L'. o : 400 
mdhm qualidade -- -

18 (. At-~r r A J>Q]'.; I A O"' . .\1arca de retcrênc1a. Aded. .. equi,alente ou de vl'.D 400 
mdhor qual1dade 

19 C o\"JfTA SUPrR GRIP I. Marca de referência: Adec"-. equivalente UNO· 400 
ou de melhor qualidade. 

20 CD-R PI~O. t-.1arca de referência: Multilaser. equivalente ou de U"JD 600 
melhor~ I idade 

21 CD-R\\ . ~1an.a de reteréncia : \1ultilascr. equi,alente ou de melhor L '-.D I 600 
yu.tlldade _ __ __ __ ___ _ __ I . 
CLIP!"' I O. Marca de retenmcia: Bad11, equl\alcnte ou de melhor "l"' ex 300 

- qu~dade. _ _ _ _ _ _ ~ 

")~ C UPLS 2 O Marca de referência: Bachi, equi\alente ou de melhor ex I 300 - .> 
qual ida~ - - -

ex 1 
300 2-t CLIPI ~ 3 O .\1arca de referência: Bach1, equi,alente ou de melhor 

+- qualidade. I - - I 
"l'\ CLIPI ') 4 U Marca de refer~ncia . Bach1, equi' alente ou de melhor ex 300 

~-=-_.lJU~d.~ I - --

26 CORRI·ll\0 A BA~l DI AC1l.JA 18ML. M.1rca de referência: Tris. UNO 300 
I 

clJUI\alente ou de melhor qualidade. -
I 27 OVO-R \1arca de referência: Multilascr. equivalente ou de melhor UNO 500 

q~lidade I 

28 0\'D-R \\ ~1arca de referência: Multilaser. equi,alente ou de melhor L: 'O I 500 
qualid.1de I I 

29 I t-.Vl LOPE 24>..34 Marca de refl:renc1a. Foroni. cqui\alente ou de L''-. I) 1500 
. me IlM ~1.!.i9ade - - -

30 f'\\ LI .OPE 25X35. Marca de refcrêncw· Foroni. equl\alentc ou de UNO 1500 
melhor qualidade 

3 1 1 1 · ~\TlOPE 31X41 CX C' IOO 'V1arca de referência: Foroni, u D 800 
. CltUi\íllcnte ~de melt~ qualidade. 

t--
~ ") I \1 R.\TOR DI- GR \MPO f<,PATULA. Marca de referência: 1 ris. Ll\;D 100 .>-

ClJlmalente ou de melhor gualidade I 
t- . -

~ ~ <dV\I\1P. (.I() 100 PRCIIC. P 90 fH~ ~1arca de referência: C•s. uNO 100 ... ' ... " 
l:lll~'" "" · · '~.: '!lelhor qualidade _ ----

L t ~1P. H1~ P240 FH~ Marca de reterência Adcd., UNO 100 
rren~ de me hor _g_ualidade. 

Q ~/ /p-' 
~ 

I 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

3,9o 1 I 560.00 

-

- I 
~ 

-

2,20 
660.00 

-

-

-

-

-

0,26 390.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
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GR \ \1PEADOR 2006. Marca de referencia. :\deck. equ1valente ou 
1 

U"JD I 
de mdh~1alldade 

100 
t -- -- ---- --

Adecl-..1 U~D I I GR\I\.1PI:.ADOR 752 (PEQl I NO). Marca de referênc1a: 100 
equ '' .1 !ente ou de melhor quahd,lde 

GR \I\1PEADOR úR.-\NDE 2035. Marca de referência: Aded .. 
UND~O 

~gui.,alente ou de melhor qualidade. 

I GRt\~lPO 23113. ~1arca de referência Bachi. equhalente ou de ex 50 
melhor ~lid~d!:______ ___ ___ ~ ---
GR \ \1PO 26 6 (5000). Marca de referência: Bachi. equivalente ou de CX 250 
•1elwr ~!idade - - -- - --
liRi\1\tPO P P \Sl A \LSP lX C 50 LND. \ltarca de referência: ex 40 
ACC equi,aknte ou 1.11! melhor qualidade 

LAPI~ \ ERD!. Marca de relcrencia: Bl(. equl\alente ou de melhor lJ DI 500 _qualidade. 

UG \ ~ DE I 00 G. Marca de rderênc1a: Mercur. equivalente ou de 
I 

Per 150 
melhor qualidade. 

PCT I 20 

-----
LIG \\ DC I 1\.G Marca de referência: '\1ercur. equivalente ou de 
mel I , ·~ \jllai:J.Illl.. .... - --- -- - -- ~ l---

r---

5,30 
r--

30,30 
1-------

44 LIVRO D[ PO"-tlO C! 100 I LS. Marca de referência. Tihbra,l UNO 
1 

1so 1 egtll\aleme ou de melhor qualidade. 

45 LIVRO DE PO 'TO C 160 FLS. \1arca de referência: Tilibra. l Ul\D I 150 
equivalente ou de melhor qualidade. 

46 LI\ RODE PROTOCOLO C 104 FLS \1arca de referência: Tilibra, ~ L-NO : 150 
c:g_uí\alcnte ou de melhor_qualídade. 

4~ LI\ IW DE PROTOCOLO C ~2 FL ~. Marca de referência: Tilibra.l L. ND I 150 9,-to 
clJ<ol\.tlcnt:_yu de melhor qualiJade __ _ __ -- ·--

"& ~ Ro DL RI LIS I 1<0 DC bMPRIGAOOS \1"ca de "fecind" L DI 80 
r lltbra egui\Ulcnte OU de melhor_quahdade 

- 49 \tAL L: rA AR()Ll\ O. Marca de refercncia: Dello. equhalente ou de I.Jl\0 80 
. melhor qualidad~ I I 

50 \1ARCA n \ 10. Marca de referência. Aded •. equi-.alente ou de 
1 L. t-IO I 500 

jmelhor qualidade. 1 I 

51 I ~10l.IIA 0[· DO 12 GR Marca de referência. Adeck. equivalente ou I L 0 I !50 
de m.:-!hur 9_ualiJade. _ - --- I 

52 P \PI L A-l ex c I O. Marca de referência: Ri no. eqUI\alente ou i CX 50 
melhu1 ~lidade. 1--

53 PA\T \ Al 1\.tarca Je referência: Foroni. equi\ alente ou de melhor 
Ul':D I 600 

l_gualidade. 

PA~l A CA \lALETA. Marca de referência: Foroni. equivalente ou de 
I 

54 LJND 500 1,70 
melhor qualidade. 

'5 p \\I \ CA f'. Cl 50 FHS ll 1XO. Marca de referência: Foroni.l L ~DI 200 25,40 1 ~tmaknte ou de meiho•quallda~ -- --
5Cl l PAS I A CAI. <. "\0 IIIS \I \i1PLCS l\1arca de referência: Foroni, L, NO 200 

. equí' alente ou de melhor gualldade. I 
PA~ r\ CA1 ALOG C lO E, V. Marca de referência: Foroni. 

I {.,'\O I 200 6,90 57 
. eq~ivalente ou de melhor_gualidade. 

1--

Foroni,! lP'JD I 200 "'8 
P\ .... rA CATALOG. C 100 ENV. \1arca de referência: 

~q•m alen<e ou de me lho< qual;da~ 
Fomn;.l GND: 200 l 5lJ ,\SI A MEDIA C \"JALI I A. Marca de referência: 1,90 

ui' .1lea ·ou de melhor quaiiJ.tde /'"~ = 

-

-

-

265.00 
-

-

·J 
-

-
·-

606.00 

-

-

-

1.410.00 

-

. 

-

-

-
-
-

850.00 

5.080.00 

-

1.380.00 

-

380.00 



·=· 
·'·~ .... 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
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l 60 I P-\c..;IA PAPEl. C (:LAS f. Marca de referência: Foroni, equivalente UND 200 
_--\ ou de melhor qualida-"-de'-'-. __ - - -----------+---+--+----+-----J 

1 61 P\<:;TA PAPEL C GRA"vtP. Marca de referência: Oello.equivalente UNO 200 
---+l...::.o;;;_u dl! ml!lhor qualidade. 

r 62 PA\TA SA~IO;'·.JAOA 12 DIV. Marca de ref\!rência: Foroni. UNO 200 
equivalente ou de melhor qualidade. 

1,70 340.00 

63 PA~ TA SAI\,10!'-IADA 36 OI V. Marca de referência: Foroni. UNO 200 
1---- ~1ivalente~ de ml!lhor qualidade. - - - ---------1---t---+ ----+-----1 

64 1 PA!:> I A SUSPI:.NSA. Marca de referência: Dello, equivalente ou de UND 600 
_ ~lhor qualidade. 

65 PAI.ITA TRANSP. c CLA~ nco. Marca de referência: Foroni, UNO I 600 
f---- ~i, alente ou de melhor qualidade. 

66 PAS f A 1 RANSP. C GRAMPOS. Marca de referência: Foroni. UNO 600 J 

1 equí.,alente ou de melhor qualidade. 
1--- -+-'-"-' 

67 . , PE'\ DRI\'E 4GB \1arca de referência: Multilaser. equivalente ou de U D 50 
+ melho~1ualidade. __ 

68 PE'\ DRI\E 8GB. l\1arca de referência: Multilaser. equivalente ou de u D 30 
_ 

1 ~elhor qualidad~ _ _ _ 

1,95 1.170,00 

• 
19,90 995.00 

69 PER CEV uo (_X c I 00. Marca de referência: Tris. equi\alente ou de ex I 60 
_ . melhor qualidadc:cc.'·- - - - - - ------------+---~-+----1-------l 

70 PERFURADOR G 800. Marca de referência: Aded .. eqUivalente ou UND I 30 34,80 

1 de melhor qualid:::a::d::.e ______________ __ +---t--+-----t- 1-.0-4_4_.0_0---i 

I 71 PERFURADOR MÉDIO G 540. Marca de referência: Adec"-, UND 30 

l 
72 

~--I 

eqUivalente ou de melhor qualidade 

PILIIA AA. '\ltarca de referência: Multilaser. equivalente ou de PAR 
melhor qualidade. 

200 

73 Pll HA AA_A Marca de referência: Multilaser. equivalente ou de PAR 200 2,20 
f-- ~ll~t-.:.:Ja.:.:.:ll...::.d.:.:.:ad:.:e.:.:.:. ----------- - -----I--- +---+---+-- 4_40_._oo_ 4 

74 Pll\CEL ATOMICO Marca de referência: Adeck. equivalente ou de UND 500 
__ ~ell~ualidad:.:e-"-. -------------- - ---11--- +-- -+---+------1 

75 PORTA CAM TAS. \1arca de referência: Foroni. equivalente ou de UNO IOO 

1----+.:.:m...::.cl~t.:.:la.:.:.:li...::.d<.:.:.:td:.:e-"-.------------------ll---+---+---+---------l 
76 PRANCHETA ACRILICA. Marca de referência: Adeck, equivalente UND IOO 

__ ou de melhor qualidade. 

77 ~ANCIIETA DURATCX. Marca de referência: Adeck, equivalente UND IOO 
_ ou de melhor qualidade. 

78 t RCABASf. P CARIMBO 40 ML. Marca de referência: Adeck. UND 200 
1---~1\alen~ ou de nwlhor qualidade. 

~9 RL \BA~ I . P PI~CEL ATOM. Marca de referência: Adec". I OO 
1 

1 equivalente ou de melhor qualidade. U"JD 

CLÁl SlJLA SEGL NDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17,20 t.no.oo I 

4,30 430.00 

TOTAL 21A85,00 

'\a e\.ecução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação nccessarios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados. 
ohrigando-~c ainda <.1: 

I) iniciar a e:-;ecução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. cujas cópias de\erão ser 

ne"o ús respectivas notas f)scais para efeito de pagamento: 

/ 
~rP ;.177' 
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li) respeitar o praLo estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
11 I) reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se \'erificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irr~gularidade e providências a serem tomadas na 
C'\ecução do objeto: 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
VI) re::,ponder integralmente por perdas c danos que 'ier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em rtlLào de ação ou omissão. dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti\'er sujeita: 
VIl) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
e'\igidas na licitação: 
\ lll) O licitante CO~TRATAOO(A) responderá, perante o usuário. por e\'entuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ( ~ICO - A Cül\!TRATANTE não aceitará. sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRA r ADA para outras entidades, sejam fàbricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁllSl iLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o liel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 
I) Efetuar o pagamento na forma com encionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades pre\ istas neste Contrato; 
11) Designar um sen idor para, na qualidade de fiscaL acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato: 
lll) Comunicar à contratada. através do sef\idor designado, qualquer problema que ocorra na 
e\ecuçào do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O praLo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação: 
11) A 'igência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos c condições pre\ istas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pra?o para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

C'LÁlJSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

I) A Cüi\ fRA I .\DA de,erá planejar o fornecimento sen iço à medida que for solicitado p~lo gestor 
do contrato: 
11) O ohjeto scrú entregue executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato e. ainda. promovida pda contratada sem nenhum custo para a contratante: 
I I l) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsá\'el, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especilicações 
c'igidas pelo edital. 

~--de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
lfàO co "Cç;-o dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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CLAl Sl 'LA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

I) lntregucs os produtos executados os scn iços, se estiverem em perfeitas condições. atestado pela 
co;-..1 R,\ I \ , Tl:, será recebido por servidor especialmente designado. que assinará o termo de 
recebimento. 

Il) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 

Iri) o.., produtos sen iços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conti.:ridos pda rcspecti\a úrea solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
edital. 

lV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de fa lhas. \ isando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLAl Sl'LA SÉTI\-lA - DAS CO:\'OIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada seru efetuado pela Secretaria Municipal de 1-inanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação definitiva dos produtos sen iços. com apresentação das notas fiscai s do{ a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 

ll) O pagamento de,erá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento prestação dos sen iços. à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
'inculado a liquidação total do empenho. 

lll) Para li:ver jus ao pagamento, a Contratada de,erá apresentar junto às notas fiscais, compro\açào 
de sua adimplência com as Fazendas \i acionai. Estadual e MunicipaL regularidade relati\ a à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). bem como a quitação de impostos e taxas que 
porn~ntura incidam sobrl! os produtos contratados. inclusive quanto o Imposto sobre Sen iços de 
Qualquer atureza ISSQN. 

1\") A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

V) Para Iins de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtoslsen iços 
de' idamente autoriLados c certificados pelos gestores do contrato. 

VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro sen idor designado para esse tim. 

VII) Caso sejam 'erificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o documento 
fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as medidas 
saneadoras ou compro\'e a corre<;ão dos dados contestados pela Contratante. 

\'111) f\ o caso de faturas emitidas com erro. a contagem de no' o prazo iniciar-se-á a partir da data de 
recebimento do documento corrigido. 

IX) A co1 ante rcsen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que 
utos lo ·a 1 entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. - , 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁl 1SULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O' alor do presente contrato é de R$ 21.485.00 (\ inte e um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) 

CL.\ l Sl'LA ~O~A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.2-05 I - Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.30 - ~ taterial de Consumo 

CLÁ l SL LA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) ,\ 1;!:-,.ecuçào do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO c atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 

li) O responsá' el pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

111) \ Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA - C RITÉ RIO DE REAJUSTE 
l) Os preços serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
compro,adas das situações pre\ istas na alínea .. d .. do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e 
a retribuição da .\<.!ministração para a justa remuneração. será efetuada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "'d" do Art. 65 da Lei n.0 8.666. 93. 

CLÁL'SL LA DÉCIMA SEGUNDA- DARE C ISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 8 I da Lei n° 8.666/93. de 21 06/93. 
I) Constituem moti\ o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu cumprimento. 
le\ ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e pré' ia comunicação á Administração. 
d) O desatl..!ndimcnto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
fisc..:al i Lar a sua e:\ecução. assim como as de seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de tàltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 
t) .\ decr~tação da falência ou instauração da insolYência ci\ il. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

-., 
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i) It.t7ões d~ interesse público. de alta releYância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pd;.t ma:\ima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e e:\aradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
~ '1nte) dia 'i. "a h o ~m caso de calamidade pública. gra\ e perturbação da ordem interna ou guerra. ou 
mnda por repetidas suspensões que totalizcm o mesmo prazo. independentemente do pagamento 
obrigatório de indeniLações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações c outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normal izada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obngaçõe" <~te que seja normalizada a situação. 
m) t\ não-liberação. por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de ser,iços, 
nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) \subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessão 
ou transkn?nc1a. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão e'\ecução do contrato. 

C LAl 1Sli LA DÉCIMA T ERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
?\ào é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratad.l ús sanções pre' istas na Lei n° I 0.520 '2002 e Lei n° 8.666 93. garantida pré' ia e ampla 
tkk-.;a em proe~:,so admmistrati' o. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) ,\th~rtência: 

b) multa: 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e impedimento de contratar com a 

Prc.!feitura Municipal de João Lisboa -MA: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

P\RÁGRAFO SEGl~DO 
O atraso na t.!\.ecuçào do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0 'Ô (um 
por cento) por dia. cal<.:ulad;pa ·obr~ . lor total do contrato. até o limite de 30% (trinta por cento) do 
r~ 'C ti t '<.llor: / 

~ /' 
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Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela via administrati\ a. 
de\ endo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal. 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 00 FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
pri\ ilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 

E, para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018 
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CONTRATO N° 02.03.02/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QLE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. 
LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Educação Sr. DA VISON SORMANl ALMEIDA ALVES. 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP
MA e do CPF n° 729.428.193-91, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. 
G. LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 26.157.840 '0001-56. 
com sede na Rua Ceará n° 801 Centro Imperatriz - MA, neste ato representada pela Sra. 
Raimunda dos Santos Costa, brasileira, casada. empresária, portadora da cédula de identidade de 
n° O 16230092001-8 SSP-MA e do CPF n° 996.873.643-00, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2018- CPL. 
que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 
10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente. em 
conformidade com o Pregão Presencial o0 00712018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
___j 

03 ALFINETE C. 50. Marca de referência: Cis, equivalente ou de melhor ex 200 4,90 í qualidade. 980.00 

ALMOFADA P/ CARIMBO DE PLASTICO. Marca de referência: I 
05 

Tris, equivalente ou de melhor qualidade. 
UNO 200 3,35 

670.00 

10 BORRACHA BICOLOR. Marca de referência: Mercur, equivalente 
UNO 400 0,59 

ou de melhor qualidade. 236.00 

17 CANETA P CO. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 400 2,59 
melhor qualidade. 1.036.00 

18 CANETA PONTA 0.7. Marca de referência: Aded., equivalente ou de UNO 400 0,72 
melhor qualidade. 288.00 

21 CO-R W. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor UNO 600 1,85 
i qualidade. 1.11 0.00 

25 CLIPES 4 '0. Marca de referência: aachi, equivalente ou de melhor ex 300 3,09 I I qualidade. 927.00 

rY 
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CORRETIVO Á BASE DE ÁGUA 18ML. Marca de referência: Tris, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

ENVELOPE 25X35. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

GRAMPEADOR 752 (PEQUENO). Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMPO P/PASTA SUSP. CX C/50 UNO. Marca de referência: ex 
ACC, equivalente ou de melhor qualidade. 

LAPIS VERDE. Marca de referência: BIC, equivalente ou de melhor UNO 
qualidade. 

LIVRO DE PROTOCOLO C/ 104 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

MARCA TEXTO. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PAPEL A4 CX C 10. Marca de referência: Rino, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

PASTA CAT. C 50 FHS SIMPLES. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA PAPEL. C/ ELAST. Marca de referência: Foroni, equivalente UNO 
ou de melhor qualidade. 

PASTA SANFONA DA 36 DI V. Marca de referência: Foroni, UN O 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA TRANSP. C/ GRAMPOS. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PERCEVEJO CX C/ I 00. Marca de referência: Tris, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

PILHA AA. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de PAR 
melhor qualidade 

PINCEL ATOM I CO. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PRANCHETA OURATEX. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 
ou de melhor qualidade. 

300 
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40 

500 

150 

500 

50 

200 

200 

200 

600 

60 

200 

500 

100 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1,44 432,00 

0,34 
510.00 

12,90 1.290.00 

12,31 492,40 

0,49 245.00 

15,59 2.338,50 

1,53 765,00 

159,00 7.950,00 

12,83 2.566,00 

1,95 
390.00 

39,85 7.970,00 

2,21 1.326,00 

4,50 270.00 

2,21 442,00 

2,49 1.245.00 

4,98 498.00 

TOTAL 33.976,90 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃOlialquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; n 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o ac ~o aos procedimentos e técnicas adotados; 

~r / ( 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA T ERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
Il) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
UI) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, ~ estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por Servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
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11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de nO\O prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 33.976,90 (trinta e três mil, novecentos e setenta seis reais e 
noventa centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à onta dos seguintes recursos: 
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12.361.0004.2-051 -Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse 
fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto. 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea .. d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA T O 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o fa lecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços. acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que total ' effi7o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas , sucessivas e contratualmente impre\istas 
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desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impediti\'a da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez p9r cento), calculada sobre o valor total 
do Coptrato/proposta, bem como a aplicação das demar· s anções estabelecidas; 
PARAGRAFO QUINTO / 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrati\a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é laHado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. c 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 

CONTRATANTE 7 

Secretário Municipal}i'e Educação 

I 
CONTRATAD~. 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF 
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CONTRATO N° 02.03.03/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, Ql.JE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA SOCIAL 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TOA., NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) dezenove dias do mês de março do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 07.000.300 000 l-
1 O, com sede administrativa na A v. Imperatriz no 1331, Centro, representado pelo Secretário 
Municipal de Educação Sr. DA VISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado. 
agente político, portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP-MA e do CPF n° 
729.428.193-91, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado. a 
empresa SOCIAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.072.658/0001-58, com sede na Praça 22 de Dezembro n° 1466. 
Centro, João Lisboa - MA, neste ato representado pelo Sr. Josias Carvalho Santos, brasileiro. 
casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 1.270.342 SSP-MA e do CPF n° 
329.007.913-91, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial n° 007/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666 93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 

b · d d' r · 6 · r d fi d L · o 1 o 52012oo2 consu stanc1a o no proce 1mento 1c1tat no rea 1za o na orma a e1 n 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

OI AGENDA PERMANENTE. Marca de referência: Foroni, equivalente UNO 200 9,99 
ou de melhor qualidade. 1.998,00 -

07 ARQUIVO MORTO POLIBRAS. Marca de referência: Foroni, UNO 400 5,40 
equivalente ou de melhor qualidade. 2.160.00 

08 BLOCO p RECADO C. 50 FLS. Marca de referência: Tris, BLO 300 3,20 
equivalente ou de melhor qualidade. 960,00 

12 BORRACHA 40. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de UNO 400 0,60 
melhor qualidade. 240,00 

13 CAIXA P CORRESPON. (DUPLA). Marca de referência: Dello, UNO 100 33,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 3.390,00 

14 CAIXA P CORRESPON. (TRIPLA). Marca de referência: Dello, UNO 100 39,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 3.990.00 

20 CO-R PINO. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de 
melhor qualidade. 

UNO 600 0,99 594.00 

24 CLI PES 3 O. Marca de referência: Bachi, equivale ou de melhor 
qualidade. J 

ex 300 2,70 810,00 

/( J~ I 

' 
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31 

34 

37 

42 

45 

49 

80 
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DVD-R. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor UNO 
i qualidade. 

ENVELOPE 31X41 ex C/100. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMP. HS 3000 p 240 FHS. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMPEADOR GRANDE 2035. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

LIGAS DE 100 G. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de PCT 
melhor qualidade. 

LIVRO DE PONTO C/ 160 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

MALETA ARQUIVO. Marca de referência: Dello, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PAPEL A4 CX C/ 10. Marca de referência: Rino, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

500 1,30 

800 0,50 

100 12,50 

100 28,50 

150 3,50 

150 19,50 

80 9,99 

150 
160,00 

TOTAL GERAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

650,00 

400.00 

1.250,00 

2.850,00 

525,00 

2.925.00 

799.20 

24.000,00 

47.5" 1 ,2o I 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada nes !]lstrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 

2 
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li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A vigência do presente contrato será até 3 1 (tri nta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
lll) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen ido r 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
lll) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
CLÁUSULA SEXTA -DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS pro_.l)orcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem egues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

3 
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111) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT). bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devoherá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 47.541,20 (quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta e um 
reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.2-051 -Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse 
fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração ~a- justa remuneração. será efetuada a 

~r 4 
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. ,.. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. / 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO F~y 
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Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa- MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 

CONTRA 'f ANTE 
Secretário Municipal de Educação 

~TRATÃDO 
Representante Legal 

TESTE ----
CPFIMF -qj~~~~!....;_~ 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO 

CONTRA TO N° 02.03.04/2018 
CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QLE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA MAGAZINE E 
PAPELARIA IMPERATRIZ LTDA-ME, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 20729882002-4 SSP
MA e do CPF n° 729.428.193-91, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa MAGAZINE E PAPELARIA IMPERA TRIZ L TDA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 03.980.665/0001-05, com sede na Av. 
Dorgival Pinheiro de Sousa n° 983, Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. 
Raimundo Pessoa Coelho Neto, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade 
de n° 101841198-1 GEJUSPC-MA e do CPF n° 345.557.903-59, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 
007/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato. 
regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666. 93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 00712018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM OBJ ETO UN O QTO P. UNT. P. TOTAL 

02 ALFINETE C. 50 P MAPA COLORIDO. Marca de referência: Cis, ex 200 2,50 
equivalente ou de melhor qualidade. 500,00 

06 ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO. Marca de referência: Foroni, UNO 400 3,68 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.472,00 

11 BORRACHA C. SINTA. Marca de referência: Mercur, equivalente ou UNO 400 0,99 
de melhor qualidade. 396.00 

15 CALCULADORA MÉDIA 8 DlG. Marca de referência: Digita. UNO 80 11,80 
equivalente ou de melhor qualidade. 944,00 

16 CANETA CORRETIVA. Marca de referência: Mercur, equivalente ou UNO 
de melhor qualidade. 

400 4,30 1.720,00 

22 CLIPES I O. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor 
qualidade. 

ex 300 2,30 
690.00 

28 
DVD-RW. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor 
qualidade. 

UNO 500 3,34 1.670.00 

32 
EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA. Marca de referência: Tris. UNO 100 2,15 
equivalente ou de melhor qualidade. I 215,00 

I 

' ~ 



35 

39 

44 

48 

51 

53 

58 

62 

65 

68 

71 

75 

78 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GRAMPEADOR 2006. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO 
de melhor qualidade. 

GRAMPO 26/6 (5000). Marca de referência: Bachi, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

LIVRO DE PONTO C/ 100 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS. Marca de referência: UNO 
Ti libra, equivalente ou de melhor qualidade. 

MOLHA DEDO 12 GR. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO 
de melhor qualidade. 

PASTA AZ. !Vfarca de referência: Foroni, equivalente ou de melhor UNO 
qualidade. 

PASTA CATALOG. C/ 100 ENV. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA SANFONADA 12 DIV. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA TRANSP. C/ ELASTICO. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PEN ORIVE 8GB. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PERFURADOR MÉDIO G 540. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PORTA CANETAS. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

REABAST. P CARIMBO 40 ML. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

100 

250 

150 

80 

150 

600 

200 

200 

600 

30 

30 

100 

200 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

28,80 2.880.00 -
4,84 1.210.00 

16,00 2.400,00 

24,48 1.958,40 

2,15 
322.50 

9,98 
5.988.00 

19,90 
3.980.00 

21,90 4.380,00 

2,19 1.314.00 -
26,90 

807.00 

34,10 1.023,00 

13,75 1.375,00 

3,32 
664.00 

TOTAL 35.908,90 I 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de sen iço fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitaç , irukpendentemente de culpa; 
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PARA GRAFO UNI CO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
confom1e as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

I) A CONTRA T AOA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 

III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 

11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 

III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
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IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 

11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 

IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 

VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 

VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 

VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 

IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 

X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 35.908,90 (trinta e cinco mil, novecentos e oito reais c 
noventa centa\OS). 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

12.361.0004.2-051 -Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30- Material de Consumo 
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CLAUSULA DECIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse 
fim. 

11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

III) À Secretaria Municipal de Educação caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamentl! 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 
8.666/1993. 

II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea '"d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666:93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas c 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras pre~, assegurado ao contratado, nesses casos, o 

../-
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direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seJa 
nonnalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nonnalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é pennitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666. 93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
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O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUI TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parti.! do adjudicatário. na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os 'alores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARAGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E. para tlrmc;a e como pro\a de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

cÕ'-11~1 \NP-~ 
Secretario l'v1unicipal de Educação 

CO~TRATA-04~~----------------
Repn:scntantc Legal 

CPI \U· 

João Lisboa (MA). 22 de fevereiro de 2018. 
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CONTRA TO N° 02.03.05/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA {MA) E A EMPRESA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. 
L TDA., NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA. 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 23759152003-9 
GEJUSP-MA e do CPF n° 802.385.803-34, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. L TDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNP J sob o n° 26.157.840/0001-56, com sede na Rua Ceará n° 801 Centro Imperatriz - MA. 
neste ato representada pela Sra. Raimunda dos Santos Costa, brasileira, casada, empresária, 
portadora da cédula de identidade de n° 016230092001-8 SSP-MA e do CPF n° 996.873.643-00. 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial n° 007/2018- CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666'93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 

03 ALFINETE C/ 50. Marca de referência: Cis, equivalente ou de melhor ex 100 4,90 
qualidade. 490,00 

05 ALMOFADA P/ CARIMBO DE PLASTICO. Marca de referência: UNO 100 3,35 
Tris. equivalente ou de melhor qualidade. 335,00 

lO BORRACHA BICOLOR. Marca de referência: Mercur, equivalente UNO 300 0,59 
ou de melhor qualidade. 177,00 

17 CANETA P/ CO. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 200 2,59 
melhor qualidade. 518,00 

18 CANETA PONTA 0.7. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 300 0,72 
melhor qualidade. 216.00 

21 CO-RW. Marca de referência: Muhilaser, equivalente ou de melhor UNO 450 1,85 
. qualidade. 832,50 

25 CLIPES 410. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 200 3,09 
qualidade. ~ 618,00 

\~ I 
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36 

40 
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69 

72 

74 

77 

--------~~-----

J! 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CORRETIVO Á BASE DE ÁGUA 18ML. Marca de referência: Tris, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

UNO 150 

ENVELOPE 25X35. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de 
melhor qualidade. 

UNO 1000 

GRAMPEADOR 752 (PEQUENO). Marca de referência: Adeck, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

UNO 50 

GRAMPO P/PASTA SUSP. CX C/50 UNO. Marca de referência: ex 20 
ACC, equivalente ou de melhor qualidade. 

LAPIS VERDE. Marca de referência: BIC, equivalente ou de melhor UNO 400 
I qualidade. 
LIVRO DE PROTOCOLO C/ I 04 FLS. Marca de referência: Tilib~ UNO 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

MARCA TEXTO Marca de referência: Adeck, equivalente ou de 
melhor qualidade. 

UNO 500 

PAPEL A4 CX C I O. Marca de referência: Ri no, equivalente ou de ex 50 
melhor qualidade. 

PASTA CAT. C/ 50 FHS SIMPLES. Marca de referência: Foroni, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

UNO 100 

PASTA PAPEL. C/ ELAST. Marca de referência: Foroni, equivalente 
ou de melhor qualidade. 

UNO 100 

PASTA SANFONADA 36 DIV. Marca de referência: Foroni, UNO 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA TRANSP. C GRAMPOS. Marca de referência: Foroni, UNO 500 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PERCEVEJO CX C I 00. Marca de referência: Tris, equivalente ou de ex 40 
melhor qualidade. 

PILHA AA. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de PAR 100 
melhor qualidade. 

PINCEL ATOMICO. Marca de referência: AdecJ.., equivalente ou de UNO 200 
melhor qualidade. 

PRANCHETA DURA TEX. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 100 
ou de melhor qualidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1,44 2 16,00 

0,34 340,00 

12,90 645.00 

12,31 246.20 

0,49 196,00 

15,59 1.559,00 

1,53 765,00 

159,00 7.950.00 

12,83 1.283.00 

1,95 195,00 

39,85 3.985.00 

2,21 1.105,00 

4,50 180.00 

2,21 
221.00 

2,49 498.00 

4,98 498.00 

TOTAL 23.068,70 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
lU) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o ces~ aos procedimentos e técnicas adotados; 

( 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades pre\istas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 20 18, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de refer ~cia, m como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
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III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçan1ento. 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
IJ) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não de\endo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidadt! 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devoht!rá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação dt! 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 23.068,70 (vinte e três mil e sessenta e oito reais e setenta 
centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-008 - Manutenção de Prédios Públicos 
3.3.90.30- Material de Consumo 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
lll) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLÁUSUL A DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d'' do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CO NTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre,istas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegur o ao ontratado, nesses casos. o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida pré\ ia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
1\o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem corno no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o \alor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da nidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

6 
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PARAGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado peJ-a co ratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 

CON 
Secretário Municipal de Administração e Modernização 

CONTRATADO 
Representante Legal 

7 
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CONTRATO N° 02.03.06/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA SOCIAL 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TOA., NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 
07.000.300/000 l-1 O, com sede administrativa na A v. Imperatriz no 1331. Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA. 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 23 759152003-9 
GEJUSP-MA e do CPF n° 802.385.803-34, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SOCIAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 07.072.658/0001-58. com 
sede na Praça 22 de Dezembro n° 1466, Centro, João Lisboa - MA, neste ato representado pelo 
Sr. Josias Carvalho Santos, brasi leiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 
1.270.342 SSP-MA e do CPF n° 329.007.913-91, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial o0 007/2018- CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 
10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente. em 
conformidade com o Pregão Presencial D0 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 

OI AGENDA PERMANENTE. Marca de referência: Foroni, equivalente UND 100 9,99 
ou de melhor qualidade. 999.00 

07 ARQUIVO MORTO POLIBRAS. Marca de referência: Foroni, UND 200 5,40 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.080,00 

08 
BLOCO P/ RECADO C/ 50 FLS. Marca de referência: Tris. BLO 300 3,20 
equivalente ou de melhor qualidade. 960,00 

12 BORRACHA 40. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de UND 300 0,60 I melhor qualidade. 180.00 

13 CAIXA P CORRESPON. (DUPLA). Marca de referência: Deito, UND 50 33,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.695,00 

14 CAlXA P/ CORRESPON. (TRIPLA). Marca de referência: Deito, UNO 50 39,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.995,00 

·-
20 CD-R PINO. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UND 400 0,99 I melhor qualidade. ,..-- .......... 396.00 
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CLIPES 3/0. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 200 
qualidade. 

OVO-R. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor UND 200 
I qualidade. 

ENVELOPE 31X41 ex C/100. Marca de referência: Foroni, UND 300 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMP. HS 3000 P'240 FHS. Marca de referêncm: Adeck, UND 50 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMPEADOR GRANDE 2035. Marca de referência: Adeck, UNO 50 
equivalente ou de melhor qualidade. 

LIGAS DE 100 G. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de PCT 100 
melhor qualidade. 

LIVRO DE PONTO C 160 FLS. Marca de referência: Tilibra, UND 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

MALETA ARQUIVO. Marca de referência: Dello, equivalente ou de UNO 30 
melhor qualidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2,70 540,00 

1,30 260,00 

0,50 150,00 

12,50 625,00 

28,50 1.425,00 

3,50 
350.00 

19,50 1.950.00 

9,99 
299.70 

TOTAL 36.904,70 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
Ill) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada ne~te i 
formalidades previstas neste Contrato; 
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II) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificada elo ente Público. 
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Il) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos, seniços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devoherá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se. ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 36.904,70 (trinta e seis mil, novecentos e quatro reais e 
setenta centavos). 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-008 - Manutenção de Prédios Públicos 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses rrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do . 65 d Lei n° 8.666/ 1993. 
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II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea .. d'' do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRAT O 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compro\ada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, se 
cabíveis. 

ízo das sanções penais 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° l 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
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PARAGRAFO SETIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é la\ rado o 
presente instrumento 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela cpntr da pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA). 22 de fevereiro de 2018. 

CONTRAT 
Secretário Municipal de Administração e Modernização 

~NTRATADO 
Representante Legal 

CPF/MF069. Ojo.~f33 -qg 
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CONTRATO N° 02.03.07/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA IBARAKI 
DISTRIBUIDORA EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001 -1 0, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 23759152003-9 
GEJUSP-MA e do CPF n° 802.385.803-34, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa IBARAKI DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 23.065.999/0001-52, com sede na A\. Da\i 
Alves Silva n° 431, União, Davinópolis - MA, neste ato representada pelo Sr. Evandro Campelo 
Almeida Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de no 
15374132000-9 SSP-MA e do CPF n° 655.254.423-53, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2018- CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 
l 0.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° l 0.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

04 ALMOFADA P CARIMBO DE FERRO. Marca de referência: Tris, UNO 100 7,20 
equivalente ou de melhor qualidade. 720,00 

09 BOBINA p CALCULADORA. Marca de referência: Mercur, UNO 200 1,85 
equivalente ou de melhor qualidade. 370,00 

19 CANETA SUPER GRIP I. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 300 3,90 
ou de melhor qualidade. 1.170.00 

23 CLIPES 2/0. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 200 2,20 
! qualidade. 440,00 

29 ENVELOPE 24X34. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 1000 0,26 
melhor qualidade. 260.00 

33 GRAMP. CIS 100 PREFIC. P/90 FHS. Marca de referência: Cis, UNO 50 7,70 
equivalente ou de melhor qualidade. 385.00 

38 GRAMPO 23'1 3. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de ex 20 5,30 1 melhor qualidade. 106,00 

43 LIGAS DE I KG Marca de referência: Mercur, equivalente ou de PCT lO 30,30 
melhor nu:ilirbde. / \ 303.00 

$#) 
·-

I 
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LIVRO DE PROTOCOLO C/ 52 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA CANALETA. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 400 
melhor qualidade. 

PASTA CAT. C 50 FHS LUXO. Marca de referência: Foroni, UNO 100 
equivalente ou de melhor qualidade 

PASTA CATALOG. C/ 10 ENV. Marca de referência: Foroni, UNO 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA MEDIA CANALETA. Marca de referência: Foroni, UNO 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA PAPEL. C/ GRAMP. Marca de referência: Dello, equivalente UNO 100 
ou de melhor qualidade. 

PASTA SUSPENSA. Marca de referência: Dello, equivalente ou de UNO 500 
melhor qualidade. 

PEN DRIVE 4 GB. Marca de referência: Multi laser, equivalente ou de UNO 30 
melhorqualidade. 

PERFURADOR G 800. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO 20 
de melhor qualidade. 

PILHA AAA. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de PAR 100 
melhor qualidade. 

PRANCHETA ACRILICA. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 50 
ou de melhor qualidade. 

REABAST. p PINCEL ATOM. Marca de referência: Adeck, UNO 50 
equivalente ou de melhor qualidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9,40 940,00 

1,70 680,00 

25,40 
2.5-tO.OO 

6,90 690.00 

1,90 190,00 

1,70 170,00 

1,95 975,00 

19,90 597.00 

34,80 
696.00 

2,20 
220.00 

17,20 860,00 

4,30 215,00 

TOTAL 12.5~ 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fie l e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, inde temente de culpa; 

2 
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PARA GRAFO UNI CO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRA T AOA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante~ 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo seiVidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
Ill) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em · 'tese alguma será aceito objeto em desacordo com as cond· e actuadas, ficando 

Contratada o controle de qualidade do fof!lec· ento xecução de sua 
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responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 12.527,00 (doze mil, quinhentos e vinte e sete três reais) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-008 - Manutenção de Prédios Públicos 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
instttu , es1g do para esse fim. 

responsável p o recebimento anotará em registro próprio todas 
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III) A Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ·'d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o tret de optar pela 
suspensão mprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 1tuaçã . 
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m) A não-l iberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0/ó 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁ GRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade defesa por 
parte do · ' io, na forma da Lei; 
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PARAGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela \ia administrati\'a. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa- MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento eny02"( uas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratad ela testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 

CONTRATANT 
Secretário Municipal de Administração e Modernização 

TES~ 
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CONTRA TO N° 02.03.08/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERJAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA MAGAZINE E 
PAPELARIA IMPERATRIZ LTDA-ME, I\A 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331 , Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Administração Sr. EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 23759152003-9 
GEJUSP-MA e do CPF n° 802.385.803-34, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MAGAZINE E PAPELARIA IMPERATRJZ 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 03.980.665/0001-05. 
com sede na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa n° 983, Centro, Imperatriz - MA, neste ato 
representada pelo Sr. Raimundo Pessoa Coelho Neto, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade de n° 101841198-1 GEJUSPC-MA e do CPF n° 345.557.903-59, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial n° 007/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n° l 0.520 '02 e Lei n° 8.666/93. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° l 0.520/2002. 

·-
IT EM OBJETO UN D QTD P. UNT. P. TOTAL 

02 ALFINETE C 50 P/ MAPA COLORIDO. Marca de referência: Cis, ex 100 2,50 
equivalente ou de melhor qualidade. 250,00 

06 ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO. Marca de referência: Foroni, UNO 200 3,68 
equivalente ou de melhor qualidade. 736,00 

I I BORRACHA C/ SINTA. Marca de referência: Mercur, equivalente ou UNO 300 0,99 
de melhor qualidade. 297,00 -

15 CALCULADORA MÉDIA 8 DIG. Marca de referência: Digita, UNO 30 11,80 
equivalente ou de melhorqualidade. 354.00 

16 CANETA CORRETIVA. Marca de referência: Mercur, equivalente ou UNO 200 4,30 
de melhorqualidade. 860.00 

22 CLIPES I O. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 200 2,30 
qualidade. - 460.00 

DVD-RW. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor 
UNE( 

v ) 28 200 3,34 
qualidade. 668,00 

-
I 

~ 
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39 

44 

48 

51 

53 

58 

62 

65 

68 

71 

75 

78 
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EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA. Marca de referência: Tris, UND 50 
~qui valente ou de melhor qualidade. 

GRAMPEADOR 2006. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UND 50 
de melhor qualidade. 

GRAMPO 26/6 (5000). Marca de referência: Bachi, equivalente ou de ex 200 
melhor qualidade. 

LIVRO DE PONTO C 100 FLS. Marca de referência: Tilibra, UND 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS. Marca de referência: UND 50 
Ti libra, equivalente ou de melhor qualidade. 

MOLHA DEDO 12 GR. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UND 100 
de melhor qualidade. 

PASTA AZ. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de melhor UND 300 
1 qualidade. 

PASTA CATALOG. C/ 100 ENV. Marca de referência: Foroni, UND 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA SANFONADA 12 DI V. Marca de referência: Foroni, UND 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA TRANSP. C ELASTICO. Marca de referência: Foroni, UND 500 
equivalente ou de melhorqualidade. 

PEN DRIVE 8GB. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UND 20 
melhor qualidade. 

PERFURADOR MÉDIO G 540. Marca de referência: Adeck, UND 20 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PORTA CANETAS. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UND 50 
melhor qualidade. 

REABAST. P/ CARIMBO 40 ML. Marca de referência: Adeck, UND 100 
equivalente ou de melhor qualidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2,15 
107.~0 

28,80 1.440,00 

4,84 968,00 

16,00 1.600,00 

24,48 1.224,00 

2,15 
215,00 

9,98 2.994,00 

19,90 1.990,00 

21,90 2.190,00 

2,19 
1.095.00 

26,90 
538.00 

34,10 682,00 

13,75 687.50 

3,32 332,00 

TOTAL 19.688,00 J 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fie l e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
111) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeit , 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilita o e qu hficação 
exigidas na licitação; 
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VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Modernização. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apr entadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos s~ nte após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificaçõ s 
exigidas neste edital. 
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IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não de\endo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtoslsen iços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta prO\ idencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 19.688,70 (dezenove mil, seiscentos e oitenta e oito reais). 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-008 - Manutenção de Prédios Públicos 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração e Modernização caberá a fiscalização da execução 
do objeto. Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o 
perfeito atendimento as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impr ·1st 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses asos, 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ~té 
normalizada a situação. 
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l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666.'93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em execut 
contratado implicará na incidência de multa de I 0% (dez por cento), calculada sobe 
do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
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PARAGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em O ) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada elas te temunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Secretário Municip 

CONTRATADO 
Representante Legal 

l 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 
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CONTRA TO N° 02.03.09/2018 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. 
L TDA., NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331 , Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. VILSON SOARES FERREIRA LIMA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 038498852009-3 SSP-MA e do 
CPF n° 209.475.183-04. doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E SERVIÇOS R. G. 
LTDA .. pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 26.157.840/0001-56. com 
sede na Rua Ceará n° 801 Centro Imperatriz - MA, neste ato representada pela Sra. Raimundo 
dos Santos Costa, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade de no 
016230092001-8 SSP-MA e do CPF n° 996.873.643-00, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2018 - CPL. que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 
10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato e:stá 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 

03 ALFINETE C/ 50. Marca de referência: Cis, equivalente ou de melhor ex 80 4,90 
qualidade. 392,00 

05 ALMOFADA P/ CARIMBO DE PLASTICO. Marca de referência: UND 80 3,35 
Tris, equivalente ou de melhor qualidade. 268,00 

lO BORRACHA BICOLOR. Marca de referência: Mercur, equivalente UND 200 0,59 
ou de melhor qualidade. 118,00 

17 CANETA P/ CD. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UND 200 2,59 
melhor qualidade. 518.00 -

18 CANETA PONTA 0.7. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UND 200 0,72 
melhor qualidade. 144.00 

21 CD-R W. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor UND 300 1,85 
qualidade. 555,00 

25 CLIPES 4 '0. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 150 3,09 
qualidade. 463.50 
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CORRETIVO Á BASE DE ÁGUA 18ML. Marca de referência: Tris, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

ENVELOPE 25X35. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

GRAMPEADOR 752 (PEQUENO). Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMPO PIPASTA SUSP. CX C/50 UNO. Marca de referência: ex 
ACC, equivalente ou de melhor qualidade. 

LAPIS VERDE. Marca de referência: BIC, equivalente ou de melhor UNO 
qualidade. 

LIVRO DE PROTOCOLO C/ 104 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

MARCA TEXTO. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PAPEL A4 CX CJ 10. Marca de referência: Rino, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

PASTA CAT. C/ 50 FHS SIMPLES. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA PAPEL. C ELAST. Marca de referência: Foroni, equivalente UNO 
ou de melhor qualidade. 

PASTA SANFONA DA 36 DI V. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA TRANSP. C/ GRAMPOS. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PERCEVEJO CX C/ 100. Marca de referência: Tris, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

PILHA AA. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de PAR 
melhor qualidade. 

PINCEL ATOMICO. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PRANCHETA OURATEX. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 
ou de melhor qualidade. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1,44 144.00 

0,34 272.00 

12,90 387,00 

12,31 246,20 

0,49 147,00 

15,59 779,50 

1,53 612,00 

159,00 
7.950.00 

12,83 1.026.40 

1,95 156.00 

39,85 3.188.00 

2,21 663.00 

4,50 
90.00 

2,21 221,00 

2,49 498,00 

4,98 498,00 

TOTAL 19.336,60 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento. emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
Ill) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
111) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
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III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não de'vendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 19.336,60 (dezenove mil , trezentos e trinta e seis reais e 
sessenta centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.301.0003.2-068 - Manut. do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30- Material de Consumo 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrência::, 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
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I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.66693. garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
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A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de ~im haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em Q2 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pel~testemunhas abaixo nomeadas. 

l_X j João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 

_C_O_N-TRA---TA-N--TE-------~~\'1~----

Secretário Municipal de Saúde V 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF 061~ 0'1o-3S3 :96 
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CONTRATO N° 02.03.10/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA SOCIAL 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TDA., NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. VILSON SOARES FERREIRA LIMA, brasileiro. 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 038498852009-3 SSP-MA e do 
CPF n° 209.475.183-04, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa SOCIAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA .. pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o n° 07.072.658/0001-58, com sede na Praça 22 de Dezembro n° 
1466, Centro, João Lisboa - MA, neste ato representada pelo Sr. Josias Carvalho Santos, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 1.270.342 SSP-MA e do 
CPF n° 329.007.913-91, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2018 - CPL, que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar. 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° I 0.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 

OI AGENDA PERMANENTE. Marca de referência: Foroni, equivalente UNO 80 9,99 
ou de melhor qualidade. 799,20 

07 ARQUIVO MORTO POLIBRAS. Marca de referência: Foroni, UND 200 5,40 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.080,00 

08 BLOCO P/ RECADO C/ 50 FLS. Marca de referência: Tris, BLO 200 3,20 
equivalente ou de melhor qualidade. 640,00 

12 BORRACHA 40. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de UNO 200 0,60 
melhor qualidade. 120,00 

13 CAIXA P CORRESPON. (DUPLA). Marca de referência: Dello, UNO 30 33,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.017.00 

14 CAIXA P/ CORRESPON. (TRIPLA). Marca de referência: Dello, UNO 30 39,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.197,00 

20 CD-R PINO. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UND 300 0,99 
melhor qualidade. 297,00 

"'-
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CLIPES 3/0. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor 
qualidade. 

ex 
OVO-R. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor UNO 
qualidade. 

ENVELOPE 31X41 ex C/100. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMP. HS 3000 P/240 FHS. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMPEADOR GRANDE 2035. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

LIGAS DE 100 G. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de PCT 
melhor qualidade. 

LIVRO DE PONTO C 160 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

MALETA ARQUIVO. Marca de referência: Oello, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PAPEL A4 CX C 10. Marca de referência: Rino, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

150 2,70 

200 1,30 

200 0,50 

30 12,50 

30 28,50 

80 3,50 

50 19,50 

30 9,99 

150 
160,00 

TOTAL GERAL 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

405,00 

260,00 

100,00 

375,00 

855.00 

280.00 

975.00 

299,70 

24.000,00 

32.699,90 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
li) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRA T ~~E se compromete 

a: ~ 
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I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
111) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
l i) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos. executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado. que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação da~ nptas fiscais do(a) 

fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Age~~ ~ 
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li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
111) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro\ idencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 32.699,90 (trinta e dois mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.301.0003.2-068- Manut. do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse ftm. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso !I do art. 65 da Lei1t' 11,.666/r-
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li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração. será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"' do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
t) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do \alor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no 
cabíveis. 

inciso V do art. 27, sem prejuízo das &loções penais 

~ 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 1 0% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e COQ1 os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; \ 

~ 
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PARAGRAFO SETIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em ~2 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contr\tada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Secretário Municipal de úde 

J ti,.a 0.!:JWII,.itt> ':Y.?.P?<C:> 
06 RATADO 
Representante Legal 

TEST:tJtí 
CPF/MF ~--B · i!/-' 9Dt n f ...-

• 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 
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CONTRATO N° 02.03.11/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA IBARAKI 
DISTRIBUIDORA EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro. representado 
pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. VILSON SOARES FERREIRA LIMA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 038498852009-3 SSP-MA e do 
CPF no 209.475.183-04, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa IBARAKI DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.065.999/0001-52, com sede na Av. Davi Alves Silva n° 431. União, 
Da"inópolis- MA, neste ato representada pelo Sr. Evandro Campelo Almeida Júnior, brasileiro. 
casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 15374132000-9 SSP-MA e do CPF n° 
655.254.423-53, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO. tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial n° 007/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente. em 
conformidade com o Pregão Presencial o0 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 

04 ALMOFADA P CARJMBO DE FERRO. Marca de referência: Tris, UNO 80 7,20 
equivalente ou de melhor qualidade. 576.~ 

09 BOBINA p CALCULADORA. Marca de referência: Mercur, UNO 100 1,85 
equivalente ou de melhor qualidade. 185.~ 

19 CANETA SUPER GRIP I. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 200 3,90 
ou de melhor qualidade. 780,00 

23 CLIPES 2 O. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 150 2,20 
qualidade. 330.00 

29 ENVELOPE 24X34. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 800 0,26 
melhor qualidade. 208.00 

33 GRAMP. CIS 100 PREFIC. P 90 FHS. Marca de referência: Cis. UNO 30 7,70 
equivalente ou de melhor qualidade. 231.00 

38 GRAMPO 23 13. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de ex 15 5,30 
melhor qualidade. 79.50 

43 LIGAS DE I KG. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de PCT 9 30,30 
m~. 'iu.-alidade. 272.70 

~ l I 
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54 

55 
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59 

61 

64 

67 

70 

73 

76 
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LIVRO DE PROTOCOLO C/ 52 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA CANALETA. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UND 
melhor qualidade. 

PASTA CAT. C 50 FHS LUXO. Marca de referência: Foroni, UND 
equivalente ou de melhor Qualidade. 

PASTA CATALOG. C/ 10 ENV. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA MEDIA CANALETA. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA PAPEL. C GRAMP. Marca de referência: Dello, equivalente UNO 
ou de melhor qualidade. 

PASTA SUSPENSA. Marca de referência: Dello, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PEN DRIVE 4 GB. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UND 
melhor qualidade. 

PERFURADOR G 800. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO 
de melhor qualidade. 

PILHA AAA. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de PAR 
melhor qualidade. 

PRANCHETA ACRILICA. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 
ou de melhor qualidade. 

REABAST. P/ PINCEL ATOM. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor Qualidade. 

50 

300 

80 

80 

80 

80 

300 

20 

15 

100 

30 

30 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9,40 470.00 

1,70 510,00 

25,40 2.032,00 

6,90 552,00 

1,90 152,00 

1,70 136.00 

1,95 585,00 

19,90 398.00 

34,80 522.00 

2,20 220,00 

17,20 516.00 

4,30 129,00 

TOTAL 8.884,20 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRA T ANTI:. ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O · · ONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 

iais result tes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
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PARAGRAFO UNI CO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
111) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA Q UARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
Ill) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificaçõe!:i 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas a!:i 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade bem como a repetição de procedimentos as suas próprias cus~as para correção 
de falhas 1sando apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 
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CLAUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definüiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal , regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos. sen.iços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 8.884,20 (oito mil, oitocentos e oitenta e quatro reais c 
vinte centa\OS) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.301.0003.2-068- Manut. do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado para esse fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito endimento as 
cláusu 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIME IRA - CRITÉRIO DE REAJUST E 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d'' do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\ istas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
se~iços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais esp~ficadas nos 
pro s. -
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666 '93, garantida prévia c 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valor ultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 

o ser re olhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a toJtar da data de 
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recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa- MA, com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como pr~~ de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 ~uas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratach} e petas testemunhas abaixo nomeadas. 

) 
,J 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 
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CONTRA TO N° 02.03.12/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA MAGAZINE E 
PAPELARIA IMPERA TRIZ L TDA-ME, NA 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 20 18, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNP J sob o n° 
07.000.300/0001-1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado 
pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. VILSON SOARES FERREIRA LIMA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de n° 038498852009-3 SSP-MA e do 
CPF n° 209.475.183-04, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado, a empresa MAGAZINE E PAPELARIA IMPERA TRIZ LTDA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 03.980.665/0001-05, com sede na Av. Dorgival 
Pinheiro de Sousa n° 983, Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. Raimundo 
Pessoa Coelho Neto, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 
101841198-1 GEJUSPC-MA e do CPF no 345.557.903-59, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADOO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial o0 007/2018- CPL, 
que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com 
este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° 
10.520/02 e Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente. em 
conformidade com o Pregão Presencial o0 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento li citatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

lTEM OBJETO UN O QTO P. UNT. P. TOTAL 
-

02 ALFINETE C 50 P/ MAPA COLORJDO. Marca de referência: Cis, ex 80 2,50 
equivalente ou de melhor qualidade. 200.00 

06 ARQU IVO MORTO DE PAPELÃO. Marca de referência: Foroni, UNO 200 3,68 
equivalente ou de melhor qualidade. 736.00 

li BORRACHA C SINTA. Marca de referência: Mercur, equivalente ou UNO 200 0,99 
de melhor qualidade. 198.00 

15 CALCULADORA MÉDIA 8 DIG. Marca de referência: Digita, UNO 15 11,80 
equivalente ou de melhor qualidade. 177.00 

16 CANETA CORRETIVA. Marca de referência: Mercur, equivalente ou UNO 200 4,30 i de melhor qualidade. 860.00 

22 CLIPES 110. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 150 2,30 
qualidade. 345,00 

28 DVD-RW. Marca de referência: Multilaser. equivalente ou de melhor UNO 200 3,34 
qualidade. / 

668,00 



32 

35 

39 

44 

48 

51 

53 

58 

62 

65 

68 

71 

75 

78 
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EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA. Marca de referência: Tris, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMPEADOR 2006. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO 
de melhor qualidade. 

GRAMPO 26 6 (5000). Marca de referência: Bachi, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

LIVRO DE PONTO C I 00 FLS. Marca de referência: Ti libra, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS. Marca de referência: UNO 
Ti libra, equivalente ou de melhor qualidade. 

MOLHA DEDO 12 GR. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO 
de melhor qualidade. 

PASTA AZ. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de melhor UNO 
qualidade. 

PASTA CATALOG. C/ 100 ENV. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA SANFONADA 12 DI V. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA TRANSP. C ELASTICO. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PEN DRIVE 8GB. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PERFURADOR MÉDIO G 540. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PORTA CANETAS. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

REABAST. P/ CARIMBO 40 ML. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

30 

30 

150 

50 

20 

50 

270 

80 

80 

300 

15 

15 

30 

50 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2,15 64,50 

28,80 864,00 

4,84 726,00 

16,00 800,00 

24,48 489,60 

2,15 107,50 

9,98 2.694,60 

19,90 1.592,00 

21,90 1.752,00 

2,19 657,00 

26,90 403,50 

34,10 511,50 

13,75 
-t 12,50 

3,32 166,00 

TOTAL 14.424,70 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
Il) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
111) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilit~o e qualificação 
exigidas na licitação; 
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VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
111) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimenffe~qção de sua 
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responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
Ill) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 14.424,70 (quatorze mil, quatrocentos e vinte e quatro reais 
e setenta centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

10.301.0003.2-068- Manut. do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta instituição, designado ~~a esse fim. 
li) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as oco(!ê~s. 
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III) A Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d'" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666 '93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
t) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante c 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do 'alo r 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\ istas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o di~o de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a sit~çã-6. 
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m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 1 
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Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa- MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como Rrova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrument9 em ~ (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela ~ontratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Secretário Municipal de 

CONTRATADO 
Representante Legal 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 
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CONTRA TO N° 02.03.13/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, Qt;E 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIO E ERVIÇOS R. C. 
LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado 
pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. MARIA DO ESPÍRITO SA 'TO 
PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, agente política, portadora da cédula de identidade de 
n° 8488893-8 SSP-MA e do CPF n° 759.553.693-68, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa COMÉRCIO DE PRODUTO 
ALIMENTÍCIOS E ERVIÇOS R. G. L TDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o n° 26. 157.840/0001-56, com sede na Rua Ceará n° 801 Centro Imperatriz - MA, 
neste ato representada pela Sra. Raimundo dos Santos Costa, brasileira, casada, empresária. 
portadora da cédula de identidade de n° O 16230092001-8 SSP-MA e do CPF n° 996.873.643-00. 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em \ ista o que consta no 
Pregão Presencial n° 007/2018- CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição. na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.666 '93. mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento li citatório realizado na forma da Lei n° 10.520 '2002. 

-
ITEM OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 

-
03 ALFINETE C 50. Marca de referência: Cis, equivalente ou de melhor ex 40 4,90 

qualidade. 196.00 

05 ALMOFADA P CARIMBO DE PLASTICO. Marca de referência: UNO 40 3,35 
Tris, equivalente ou de melhor qualidade. 134.00 

lO BORRACHA BICOLOR. Marca de referência: Mercur, equivalente UNO 100 0,59 I ou de melhor qualidade. 59.00 -
17 CANETA P co Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 100 2,59 

melhor qualidade 259.00 -
18 CANETA PONTA O 7. Marca de referência: Adeck. equivalente ou de u D 100 0,72 

melhor qualidade. n.oo --·-
21 CO-RW. Marca de referência: Multílaser, equivalente ou de melhor UNO 150 1,85 

I qualidade. 277.50 -
25 CLIPES 4 O. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 

I qualidade. 
80 3,09 247,20 
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CORRETIVO Á BASE DE ÁGUA 18ML. Marca de referência: Tris, Ul'.D 
equivalente ou de melhor qualidade. 

ENVELOPE 25X35. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

GRAMPEADOR 752 (PEQUENO). Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMPO P PASTA SUSP. CX C/50 UNO. Marca de referência: ex 
ACC, equivalente ou de melhor qualidade. 

LAPIS VERDE. Marca de referência: BIC, equivalente ou de melhor UNO 
qualidade. 

LIVRO DE PROTOCOLO C/ 104 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 
equtvalente ou de melhor qualidade. 

MARCA TEXTO. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PAPEL A4 CX C I O. Marca de referência: Ri no, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

PASTA CAT. C 50 FHS SIMPLES. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhorqualidade. 

PASTA PAPEL. C ELAST. Marca de referência: Foroni, equivalente 
UNO 

ou de melhor qualidade. 

PASTA SANFONA DA 36 DIV. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PASTA TRANSP. C GRAMPOS. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

PERCEVEJO CX C/ I 00. Marca de referência: Tris, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

PILHA AA. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de PAR 
melhor qualidade. 

PINCEL ATOM ICO. Marca de referência: Adeck, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PRANCHETA DURATEX. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 
ou de melhor qualidade. 

50 

400 

15 

lO 

120 

20 

200 

35 

40 

40 

40 

150 

lO 

80 

150 

50 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1,44 
72,00 

0,34 
136.00 

12,90 
193.50 

12,31 123,10 

0,49 
58.80 

15,59 
311.80 

1,53 
306,00 

159,00 
5.565.00 

12,83 
513,20 

·-
1,95 

78.00 

39,85 
1.594,00 

2,21 
33 1.50 

4,50 
45,00 

2,21 
176.80 

2,49 
373,50 

4,98 
249,00 

TOTAL 11.37 1,90 1 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habi litação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
111) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
11) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
111) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo ser\ idor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
ITI) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
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III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabi lidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro\ idencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 11.3 71 ,90 (onze mi I, trezentos e setenta e um reais e 
noventa centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-084- Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.666 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizern o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 
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PARA GRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o fo ro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lauado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATADO 
Representante Legal 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 
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CONTRATO N° 02.03.14/2018 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA SOCIAL 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TOA., NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-1 O, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331, Centro, representado 
pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. MARIA DO ESPÍRITO SANTO 
PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, agente política, portadora da cédula de identidade de 
n° 8488893-8 SSP-MA e do CPF n° 759.553.693-68, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SOCIAL COMÉRCIO DE ALIMENTO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 07.072.658/0001-58, com 
sede na Praça 22 de Dezembro n° 1466, Centro, João Lisboa- MA, neste ato representada pelo 
Sr. Josias Carvalho Santos, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 
1.270.342 SSP-MA c do CPF n° 329.007.9 13-91, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2018- CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 
I 0.520/02 e Lei n° 8.666.93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTD I P. UNT. P. TOTAL 

OI AGENDA PERMANENTE. Marca de referência: Foroni, equivalente UNO 40 9,99 
ou de melhor qualidade. 399,60 

07 ARQUIVO MORTO POLI BRAS. Marca de 
equivalente ou de melhor qualidade. 

referência: Foroni, UNO 100 5,40 540,00 

08 BLOCO P/ RECADO C/ 50 FLS. Marca de referência: Tris, BLO 100 3,20 
equivalente ou de melhor qualidade. 320,00 

12 BORRACHA 40. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

100 0,60 60,00 

13 CAIXA P CORRESPON. (DUPLA). Marca de referência: Dello, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

UNO 20 33,90 678.00 

14 CAIXA P CORRESPON. (TRIPLA). Marca de referência: Dello, UNO 20 39,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 798,00 -

20 CO-R PINO. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UNO 100 0,99 
melhor qualidade. 99,00 
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CLIPES 3/0. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 
. qualidade. 

DVD-R. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor UNO 
qualidade. 

ENVELOPE 31X41 ex C/ 100. Marca de referência: Foroni, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMP. HS 3000 P/240 FHS. Marca de referência: Adeck, 
UNO 

equivalente ou de melhor qualidade. 

GRAMPEADOR GRANDE 2035. Marca de referência: Adeck, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

LIGAS DE 100 G. Marca de referência: Mercur, equivalente ou de PCT 
melhor qualidade. 

LIVRO DE PONTO C/ 160 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 
equivalente ou de melhor qualidade. 

MALETA ARQUIVO. Marca de referência: Dello, equivalente ou de UNO 
melhor qualidade. 

PAPEL A4 CX C/ 10. Marca de referência: Rino, equivalente ou de ex 
melhor qualidade. 

80 2,70 

100 1,30 

100 0,50 

15 12,50 

15 28,50 

40 3,50 

20 19,50 

15 9,99 

100 
160,00 

TOTALGERAL t 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

216,00 

130,00 

50,00 

187,50 

427,50 

140,00 

390,00 

149,85 

16.000,00 

20.585,45 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
=~ garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compro~: 

A 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
l) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
Il) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente~~) 
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11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidadl! 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen iço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 20.585,45 (vinte mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-084 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) À Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n' 8.66611 ~ < 

YJ~ 
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11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ""d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 '93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela má\.ima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerr~ ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impre\istas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
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PARAGRAFO SETIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

(ÇÕNTRÃTADO 
Representante Legal 

CPF IMF----'-C{-7....:....,~,~-----'-7 .:::....J) """----

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE ASSIST~NCIA SOCIAl 

CONTRA TO N° 02.03.15/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA {MA) E A EMPRESA IBARAKI 
DISTRIBUIDORA EIRELI, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz n° 1331_ Centro, representado 
pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. MARIA DO ESPÍRITO SANTO 
PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, agente política, portadora da cédula de identidade de 
n° 8488893-8 SSP-MA e do CPF n° 759.553.693-68, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa IBARAKI DISTRIBUIDORA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 23.065.999/0001-52, com sede na Av. Davi 
Alves Silva n° 431, União. Davinópolis- MA, neste ato representada pelo Sr. Evandro Campelo 
Almeida Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade de n° 
15374132000-9 SSP-MA e do CPF n° 655.254.423-53, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 007/2018 - CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 
10.520/02 e Lei n° 8.666. 93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integran1 este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° 10.520. 2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

04 ALMOFADA P/ CARJMBO DE FERRO. Marca de referência: Tris, UNO 40 7,20 
equivalente ou de melhor qualidade. 288,00 

09 BOBINA p CALCULADORA. Marca de referência: Mercur, UNO 50 1,85 
equivalente ou de melhor qualidade. 92.50 

19 CANETA SUPER GRJ P I. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 100 3,90 
ou de melhor qualidade. 390,00 

23 CLIPES 2.'0. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor 
qualidade. 

ex 80 2,20 176,00 

29 ENVELOPE 24X34. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 400 0,26 
melhor qualidade. 10~.00 

33 GRAMP. CIS 100 PREFIC. P/90 FHS. Marca de referência: Cis, UNO 15 7,70 
equivalente ou de melhor qualidade. 115.50 

·-
38 GRAMPO 23 13. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de ex lO 5,30 

melhor qualidade. 53,00 

43 LIGA~r!<:S .. ~ de referência: Mercur, equivalente ou de 
melhor. alidade. 

PCT 5 30,30 
151.50 

~ 
I 

r 'F· 
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47 LIVRO DE PROTOCOLO C/ 52 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 20 9,40 
equivalente ou de melhor qualidade. 188,00 

54 PASTA CANALETA. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 150 1,70 
melhor qualidade. 255.00 

55 PASTA CAT. C/ 50 FHS LUXO. Marca de referência: Foroni, UNO 40 25,40 
equivalente ou de melhor qualidade. 1.016,00 

57 PASTA CATALOG. C I O ENV. Marca de referência: Foroni, UNO 40 6,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 276.00 

59 PASTA MEDIA CANALETA. Marca de referência: Foroni. UNO 40 1,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 76,00 

61 PASTA PAPEL. C/ GRAMP. Marca de referência: Oello, equivalente UNO 40 1,70 
ou de melhor qualidade. 68.00 

64 PASTA SUSPENSA. Marca de referência: Oello, equivalente ou de UNO 150 1,95 
melhor qualidade. 292,50 

67 PEN O RI VE 4 GB. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UNO 15 19,90 
melhor qualidade. 298,50 

70 PERFURADOR G 800. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO lO 34,80 
de melhor qualidade. 348.00 

73 PILHA AAA. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de PAR 80 2,20 
melhor qualidade. 176,00 

76 PRANCHETA ACRTLICA. Marca de referência: Adeck, equivalente UNO 15 17,20 
ou de melhor qualidade. 258.00 

79 REABAST. p PINCEL A TOM. Marca de referência: Adeck, UNO 30 4,30 
equivalente ou de melhor qualidade. 129.00 

TOTAL 4.751,50 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço.'fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 

a utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
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PARAGRAFO UNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabili como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falh , visando a apr entação da qualidade dos produtos/serviços. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 4.751.50 (quatro mil, setecentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta centavos) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-084- Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim.---
II) O res nsável pelo ecebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
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III) A Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 
11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666 '93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666.'93, de 21 /06'93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado. nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturb - da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

n ento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
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m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PE ALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
PARÁ GRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidad rá precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatári a forma 

PARÁGRAFOS 
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Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa- MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado confom1e, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 
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CONTRA TO No 02.03.16/2018 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA) E A EMPRESA MAGAZINE E 
PAPELARIA IMPERA TRIZ L TDA-ME, A 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
JOÃO LISBOA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o n° 
07.000.300/0001-10, com sede administrati"a na Av. Imperatriz no 1331, Centro, representado 
pela Secretária Municipal de Assistência Social Sra. MARIA DO E PÍRITO SANTO 
PEREIRA DA SILVA, brasileira, casada, agente política, portadora da cédula de identidade de 
n° 8488893-8 SSP-MA e do CPF n° 759.553.693-68, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MAGAZINE E PAPELARIA IMPERATRIZ 
LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 03.980.665/0001-05, 
com sede na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa n° 983, Centro, Imperatriz - MA, neste ato 
representada pelo Sr. Raimundo Pessoa Coelho Neto, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade de n° 101841198-l GEJUSPC-MA e do CPF n° 345.557.903-59, dora\ante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial n° 007/2018 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei n° 10.520.'02 e Lei n° 8.666 '93, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de material de expediente, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 007/2018-CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n° l 0.520/2002. 

ITEM OBJETO UNO QTO P. UNT. P. TOTAL 
-

02 ALFINETE C 50 P/ MAPA COLORIDO. Marca de referência: Cis, ex 40 2,50 
equivalente ou de melhor qualidade. 100,00 

06 ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO. Marca de referência: Foroni, UND 100 3,68 
equivalente ou de melhor qualidade. 368,00 

li BORRACHA C/ SINTA. Marca de referência: Mercur, equivalente ou UND 100 0,99 
de melhor qualidade. 99,00 -

15 CALCULADORA MÉDIA 8 DIG. Marca de referência: Digita, UND lO 11,80 
equivalente ou de melhor qualidade. 118.00 

16 CANETA CORRETIVA. Marca de referêncm: Mercur, equivalente ou UND : 100 4,30 
de melhor qualidade. 430.00 

22 CLIPES 1/0. Marca de referência: Bachi, equivalente ou de melhor ex 80 2,30 
I qualidade. 184,00 

~-

28 DVD-RW. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de melhor UND 
I qualidade. 

100 3,34 334.00 
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.. ., EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA. Marca de referência: Tris, UNO 15 ' 2,15 .>-
equivalente ou de melhor qualidade. 32.25 

35 GRAMPEADOR 2006. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO 15 28,80 
de melhor qualidade. 432,00 

39 GRAMPO 26/6 (5000). Marca de referência: Bachi, equivalente ou de ex 80 4,84 
melhor qualidade. 387.20 

44 LIVRO DE PONTO C 100 FLS. Marca de referência: Tilibra, UNO 20 16,00 
equivalente ou de melhor qualidade. 320,00 

48 LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS. Marca de referência: UNO lO 24,48 
Ti libra, equivalente ou de melhor qualidade. 244,80 

51 MOLHA DEDO 12 GR. Marca de referência: Adeck, equivalente ou UNO 30 2,15 
de melhor qualidade. 64,50 

53 PASTA AZ. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de melhor UNO 200 9,98 
• qualidade. 1.996,00 

58 PASTA CATALOG. C/ 100 ENV. Marca de referência: Foroni, UNO 40 19,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 796,00 

62 PASTA SANFONADA 12 OI V. Marca de referência: Foroni, UNO 40 21,90 
equivalente ou de melhor qualidade. 876,00 

65 PASTA TRANSP. C ELASTICO. Marca de referência: Foroni, UNO 150 2,19 
equivalente ou de melhor qualidade. 328.50 

68 PEN DRIVE 8GB. Marca de referência: Multilaser, equivalente ou de UNO 12 26,90 
melhor qualidade. 322,80 

71 PERFURADOR MÉDIO G 540. Marca de referência: Adeck, UNO lO 34,10 
equivalente ou de melhor qualidade. 341,00 

75 PORTA CANETAS. Marca de referência: Foroni, equivalente ou de UNO 15 13,75 I melhor qualidade. 206.25 

REABAST. P CARIMBO 40 ML. Marca de referência: Adeck, 
I 

78 
equivalente ou de melhor qualidade. 

UNO 30 3,32 99,60 -
TOTAL 8.079,90 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
11) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
111) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuârio, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA T ERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
11) Designar um servidor para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
I) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
li) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 20 18, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 
PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas neste edital. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
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responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) 
dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas fiscais do(a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
11) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta pro\ idencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 8.079.90 (oito mil, setenta e nove reais e noventa centavos) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-084- Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30- Material de Consumo 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e atestado por servidor desta instituição, designado 
para esse fim. 
11) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
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UI) A Secretaria Municipal de Assistência Social caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJ USTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea ''d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 8.66611993. 
li) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CO NTRA T O 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobi lizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
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m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° l 0.520/2002 e Lei n° 8.666 '93, garantida prévia c 
ampla defesa em processo administrativo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de João Lisboa- MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
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Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo mrudmo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

João Lisboa (MA), 22 de fevereiro de 2018. 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATAD0\3 
Representante Legal 
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